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 LEI Nº1378/2023, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

“Que trata da denominação de POSTO DE SAÚDE 

MUNICIPAL DO POVOADO PICOS e das outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, APROVOU E EU SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

 

Art. 1º Fica denominado de FRANCISCO MIGUEL SOBRINHO 

(CHIQUITO), o Posto de Saúde Municipal do Povoado Picos, município de Castelo do 

Piauí-PI. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí – PI, aos trinta e um dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e três (31/08/2023). 

 

 

JOSÉ MAGNO SOARES DA SILVA 

Prefeito Municipal de Castelo do Piauí 
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